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Dispositivo

O artigo 63.o TFUE, lido em conjugação com o artigo 65.o TFUE, deve ser interpretado no sentido de que se opõe à 
regulamentação de um Estado-Membro que, para permitir que as mais-valias provenientes da alienação de bens imóveis 
situados nesse Estado-Membro, por um sujeito passivo residente noutro Estado-Membro, não sejam sujeitas a uma carga 
fiscal superior à que seria aplicada, para esse mesmo tipo de operação, às mais-valias realizadas por um residente do 
primeiro Estado-Membro, faz depender da escolha do referido sujeito passivo o regime de tributação aplicável. 
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Dispositivo

O artigo 3.o, n.o 1, da Diretiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2001, relativa à 
harmonização de certos aspetos do direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informação, deve ser 
interpretado no sentido de que constitui uma comunicação ao público, na aceção desta disposição, o facto de inserir, através 
da técnica da transclusão, numa página Internet de um terceiro, obras protegidas pelo direito de autor e colocadas à 
disposição do público em livre acesso com a autorização do titular do direito de autor noutro sítio Internet, quando essa 
inserção é feita neutralizando as medidas de proteção contra a transclusão adotadas ou impostas por esse titular. 
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